
· ~.c SEMESTRE. tssr.

lB.

obras, segundo o respectivo orçamento , aecessa r ias para o =:1 : ~ :H ca d o ; e op;>or.u.D=:!lbro
namente se lhes dará conhecimento das ordees ::l~.;:riür-e:; a :-ci~::o do negocIo de 18.
que se tracta,

Palacio das Necessidades , em 18 de Dezembro dê lBâ;. = lo;.;' _1lcxandre de
Campos.

THEsorRO P"LELIcO XACIOXAL,

SUA, Magestade a RAISH!. ~Ii1nna, pelo Thesoure Publico !\'acicnal, recom- IS.
mendar á Associação Mercantil Lisbonense a maior brevidadade possivel na informa-
ção que lhe foi exigida por Portaria de dez de Julho ultimo, sobre o estabelecimento
de urna nova Companhia deoominada=de Africa Occideotal.=

Thesouro Publico Nacional, em li> de Dezembro de 1837. = Joáo de Oliceira.
Identica Portaria fie expedío para a Associação Mercantil do Porto.

D I A R I O D O G O V E R N O N.· 300.

20 DE DEZE)[BRO.

MIXISTERIO DA. JrSTlçA.
O • -1.837.
~U.l. .Magestade a RA.l!'HA, a Quem foi p resente a Conta dada em 13 do cor. Dezembro

rente pelo Governador \'ígario Capitular do Bispado de Coimbra, relativa á oppo- 18.

siçâo que tem encontrado Da execuçâo àa Portaria de :!l de Novembro ultimo. pela
qu al se lhe ordenou que propozesse um Regul~mento litterario e econamico para a
Seminario daquella Dloc!!~e : .\!anda, pela Secretaria d' Estado dos Negocias Eccle
siasticos e de Ju-tiça , declarar-lhe que deve cumprir a citada Portaria, sem embar-
go e sem attençâo alj!uma ás razões em contrario, que verbalmente lhe apresentou
o Reitor do dito Seminario I cuja condueta, á vista de outras informações, e do te
sultado dos trabalhos da Commissâo encarregada de tomar contas áquel!e Estabele
cimento, não é digna da confiança de Sua Magestade, e muito menos attendivel
para se perpetuar na gercncia do mesmo Estabeleci rnen to, onde não tem dado pro-
vas de a ífeiçâo ao Governo legiti~, nem de zelo pela Fazenda Publica. -

Palacio das Necessidades, em 18 de Dezembro de 1337. =José Alexandre de
Campos.

~~

Muo"DA. a RAINIH, pela Secretaria d'Estado dos Negocios Ecclesinsticos e de
Justiça, que o Ajudante do Procurador Geral da Corôa expeça as ordens necessa
rias aos Agentes do Ministerio Publico, seus Deleg!ldo~, para verificarem se os Pe
riodicos que actualmente se publicam tem todos o seu Editor responsável com as
qualidades e garantias exicidas nos Artizos 1.0 e Q.o da Lei de 10 de Novembro des-
te anno , e para que obst~m pelos meio; legaes competentes á publicaçâo de seme-
lhantes escriptos , quando os seus Proprietarios não cumprirem exactamente as dis
posições daquella Le i; devendo o rele-ide Ajudante do Procurador Geral da Corôa
fazer muito especialmente responsaveis O~ seus Delegados por qualquer omissão nes-
10. parte das suas attribuições.

Palacio das Necessidades, cm 18 de Dezembro de 1837.=José Aleoxnuire de
Campos.
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